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Número: 0845115-89.2015.8.20.5001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM 

 Órgão julgador: 19ª Vara Cível da Comarca de Natal 
 Última distribuição : 05/06/2019 

 Valor da causa: R$ 1.000,00 

 Assuntos: Seguro obrigatório - DPVAT 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

TJRN
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ERIVALDO BERNARDINO DE OLIVEIRA (AUTOR) CLAUDIMIR JOSE FERREIRA VELHO (ADVOGADO)

PORTO SEGURO CIA. DE SEGUROS GERAIS (RÉU) ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR (ADVOGADO)
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